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LEI Nº. 2.881 DE 16 DE MARÇO DE 2017 
 
 

Súmula: Acrescenta o art. 45-B à Lei Municipal nº 2.282, de 28 
de dezembro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, 
vencimentos e carreiras dos servidores públicos da 
administração direta e indireta do Município de Andirá, para 
criar a gratificação por encargo a servidor que exerce atividade 
de Agente de Desenvolvimento. 

 
 

A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu, IONE ELISABETH ALVES 
ABIB , Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. Fica alterada a Lei Municipal nº 2.282, de 28 de dezembro de 2011, que 

dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos e carreiras dos servidores públicos da 

administração direta e indireta do Município de Andirá, para criar a gratificação por 

encargo de exercício da função de Agente de Desenvolvimento. 

 

Art. 2º. A Lei Municipal nº 2.282, de 28 de dezembro de 2011, fica acrescida do 

seguinte artigo: 

 

Art. 45-B . O servidor público do quadro efetivo que for designado para 

exercer a função de Agente de Desenvolvimento perceberá gratificação 

pelo respectivo encargo, que equivalerá ao valor da FG-II, da Tabela V, 

desta Lei. 

 

§ 1º A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo 

exercício de articulação das ações públicas para a promoção do 

desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias, 

individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e 

diretrizes contidas na Lei Complementar nº 123/2006, sob supervisão da 



 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, 

responsável pelas políticas de desenvolvimento.  

 

§ 2º O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes 

requisitos:  

I – residir na área da comunidade em que atuar;  

II – haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica 

para a formação de Agente de Desenvolvimento; e  

III – possuir formação ou experiência compatível com a função a ser 

exercida. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 
Paraná, em 16 de março de 2017, 74º da Emancipação Política. 

 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 


